
I Santo Antônio clo Leste

ATA DE REGTSTRO I)E PREÇOS No 031/2020

PREGÃo olernôNlco N" oo7/2020

PROCESSO N'04{/2020

VAI,IDADE 12 (DOZE) MI'SES

Pelo presenre instrumento o MIINICiPIO DE SANTO axf'ÔxtO DO LESTE. por internrédio da
Gàbinete do Prefeito doravante denorninado GERf NCIADOR. neste âto replesentado pelo Prclàilo
Ivlunicipal em Exercício o ST.MICt.iEL JOSE BRtTNE'l-'I'r\. hlasilc'iro. casado. po ador da ( édLrla

de ldentidade - Registro Geral N' 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa lísica do
Ministério da Fazenda sob o N' 326.034.369.53, residenle e domiciliado a Rua das Araras. N'587.
Bairro Centro, CEP 78.628-000. nesta cidade de Santo Antônio do Leste MT. RESOLVE registrar
os preços da en:presa C.A. DISTRIBtIIDORA DE PRODT'T()S HOSPITALARES EIRELI-NlE,
pessoa .j u ritl ica inscrita no CNPJ sob n" 16.-15 7..llll '000I -0J. com scdc'na,\r. Glaça,\ranha. n" SN.

QD 29 l-l 09 sala 2 c -'i. bairlo Distrito .lardini Nor a l.ira - ,\parccicla dc Goiânia - LiO - Cl:l': 7-1.955-

380. neste ato representado pela sua proprietária Sra. Antonia Clenir Barros da Silva. brasileira.
portadora da Cédula de Indenidade- RG de n' 126020119995 SE.ISPC e CPF de n" 990.60ó.i9l-91.
de acordo com a classificação por ela alcançada no certame em epígrafe. atendendo as condições
prer istas no Edital do Pregão Eletrônico n" 00712020 e nesta Âta de Registro cle Preços. suieitando-
se as partes às nonnas constantes Lei n'8.666, de 2l cleiunho de l99i e suas alterações. no l)ecreto
n." 7.892. de 23 de janeiro de 201 3, e em conformidade com as disposições a seguir:

l. oB.tltTo DA t.tctTAÇÃo
l.l. l-utura e eventual aquisição de medicamenlos, insunros e materiais hospitalarcs destinados
a mânutenção tto fundo municipal de saúde, não obrigando ao ORGÀO a linual contratações nas
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especitica para aquisiçâo do(s) ob.ietos(s).
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de
tirrnecinrento. em igualdade de condições.

1.2. r\s especiticações detalhadas e tlemais condições estão contidas no Termo de Referência anera
ao edital do Pregào Eletrônico n" 00712020. parte integrantc desta ARP. elaborado pela (entrul de
('onprus desta PreÍêitura.

CI,ÁUSUI,A SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

2.0. A presente Ata terá r,alidade de l2 (doze) meses. contados a partir de sua assinatura. podendo ser
pronogada na forma da Lei.

2.1 . l)urante a r igência da Ata de Registro de Preços. qualqucr' Olgào ou L.ntitlade r.la Atlnrinistraçào
poderá utilizar a Ata. mesmo que não teúa participado do ceúame licitatôrio. mediante prér,ia
cor.rsulla ao Orgão gerenciador. desde que devidamente comprovada à \,antagenr.

2.2. O gerencianrento deste instrunrcnto caberá a Prefeitula Municipal de Santo Antônio do Leste.
atraves da Secretaria Municipal de Administração.
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cr.Árrsrrla. TERCETRA - Do pREÇos E DAs Esplr( lt.t< nq'ôt:s.

1.0. O valor da presenle Ata é de R$ 8.940.00 (Oito rnil novece rlt()s e quarenta reais)

(luanl: I Nunr 008

Marca: NalulÍh

1.26 lotal lterrr: 5 1).10.(11)

t.l() I r'Iàl: 5.lt.lll.0o

I or l: J.900.0(l

l\.lodck) lllt Í'l{( )l'1.\o -

(1)N( t \ llt.\( Ào't)()\ \( il \l it)
\l( i \11 l()Í{\l \I

cAo/DoSAGEM 50 M(i/Ml..l:()lr.\1.\ f i\Rl\.t^( [tr ( A sol,t]( 
^o 

()RAL I ACAO
FRASCO.VIÀ DÊ ADMINIST lt^( i() ()RAl.

Dsscrição lB
( SEM CoRA

Quanlidade: ,l

UPROFENO . CONCEN'I'RA
NTE).FORMA DE APRESEN

000 Vslor Urit.:

LOTE 19

IteDr I()

t nidade lrl(

Quant I I Nunr:tn8 0.-'i9

t r ld( Cl' l\t (l(' Í'RFD\lS()l o\^ '
( ()\( I \ llt \( .\tl lI )\.\(rl \l lu
§l(rl()lt\l\1.\

DcicÍrçàrr l' REDNISOLONA
. CONCENT DE
AI)MINISTRÂCAO ORAL

10.m0 \'rlor lllria.:

R^C^O/IX)S^6Et\t20MO.tj()RM\ l',\R\1,\(Lt llLÀtu\ll'l(l\lll)().\ l.\

Tolal ltcrr i 90u.0(l0Jr)

cl.,it st r.,\ et .\Rt',\. Dos Loc,\ts u pR,\z.o l)r. r..\'r'l{t.:(;,\

.1.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local designado por esta Pref'eitura. e em contirrmidade
com as especificações constantes nesse Termo ReÍêrência e no Edital de Licitaçãol

cl.Á[ slr-A erjrNTA - Dos RECURSoS oRÇAMEx'r'Ántos

5.l. A despesa decorrente da contrataçâo desta licitaçào ocorrerá à conta da I)otaçào
Orçamentária:

o Poder Ixccutivo
tind. Orça nrentá ria Secretaria Municipal de Saúdc
Fu ncional Manutcnçào e Ilncargos corr [)SI'

ro ramática

3.3.90.30.00 Material de (lonsumo

I ontc de llccu rso 0.1 .42.O '['rans l'crônc ia de l{ecurso do Sisten'ra
[.]nico dc Saúdc - SLIS - [stado

o2
[,nd.Orça
Iiuncional

m cn tá ria 05

[1>dcr l:xccutivo
Scclctaria Municipal «Jc Say<Jc

Manutcnçtio c l:ncargos corn o l)r'onto
Atcnclinrcntoprog ra má tica

10.302.50 r8.2 r68

F ic ha 161

02

I 0.301 .501 7.2 I 62
05

L)espesa/lirnte

Ficha 270

LOrUllt

Itcur lx

4.1. A CONTRATADA compromete-se a fomecer o objeto no prívo máximo de l0 (dez) dias

corridos. a contar do recebimento da ordem de fomecimento. O não fbrnecimento ensejará em
sanções previstas em lei.

Qreqo 
-
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l)csp csa/fon te
li-«rntc dc llccu rso 0.1.46.0

Org:io
[-rnd. Orçamentária
F uncional

ra má tica
Ficha
I)cspesa/fonte

Matc.rial clc Consumo

0.1.46.0

()rgâo 02
[J ntl. Orçamentária 05

'l'rans I'erênc ias Fundo a Fundo de

Il.ccursos do SUS

Poder lirecutivo
Secretaria Municipal de SaÍrdc

Manutcnção c Encargos com ao
Irarmácia Munici al

Material, Bem ou Scrviço para
Distribuiçào Gratuita
Translerências Fundo a Fundo de

Recursos do SLlS

Podcr l:xccutivo

Fu ncio na I

p rog ra mát ica
10.303.5019.2 r 70 Manutenção c Encargos com ao

Fannácia MunicipalL
['icha
l)espcsa/fonte 3.3.90.32.00

l-«rnte tle llecu rso 0.1.02.0

Material, Bem ou Serviço para
Distribuição Gratuita
Receita de Impostos e de Transferência

Ilt,pcle ostos - SaÚrdc

( t.,\t sr l-.\ sr.\'t'.\ - DAs OBRIGA(oEs D^ c()\'ilt.\'t.\\'tE

a) Otàrecer lodas as inlbrmações necessárias para que a licitantc vencedora possa executar o objeto
adjudicado dentro das especificações;

b) Etbtuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumentoi

d) Notificar, por escrilo. à licitante vencedora. a ocorrência cle eventuais irnperleições no curso do
fbmecimento. fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou
suspensão da entrega; inclusive rejeitando. no todo ou em parte, os serviços executados fora das
especi ficações deste Edital.

cr.Át;strt.A sEt'IMA - DAS OBtatGAÇÕU,S ua CON'I ttA I'ADA

a) [ixecular os serviços do objeto deste ceúame nos termos estabelecidos no Edital de Licitaçào e
seus ane\os. especialmente os previstos no Termo de Referência:

10.303.5019.2170

02

05

288
3.3.90.32.00

b) Encan.rinhal a Nota Fiscal dos materiais/serviços enrregrrcs ara posterior encaminhamento à

3.3.90.30.00

Sccretaria Municipal de Saúdc

Ionstri]

I"onte de lle cu rso

286
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Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de eletivação do pagamento devido:

c) Apresenlar. junto com a Nota F-iscal. os docunrentos que cornpro\ em a reuularidadc com a

Seguridade Social (CND). o FCTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais:

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEll LjRA. cujas leclanraçôcs sc obriga a

atender prontamente;

e) Assumir, ainda. a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho quando. em ocorrência da espécie. torcnr r itinras us
seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles. ainda que
ocorridos em dependências da PREFEITURA: e:

f) Não transÍ'erir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado. sem a devida
anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objet<1. de acordo com os anigos 12. l3 e
17 a 27 . do Ctidigo de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de I 990);

h) I\,Íanter. duranle toda a execução do contrato. em compat ihiliclade conr ers obrigaçires assumidas.
lodas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desernpate, tais condições deverâo ser
mantidas durante toda a vigência da contratação:

j) A(s) CONI'RATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanlo à qualidade dos produtos
c' sen'iços fonrecidos. bem como eletuar a substituição imediata. e totalnrentc às suas erpensas de
qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou irrutilizáve[. portanto. l'ora das

especiÍicaçôes técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros. por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação
contratual. nào excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da tiscalização ou o acompanhamento
da execuçào dos serr iços pela CONTRATANTE:

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da ad.iudicaçào desta
licitação:

m)Atender prontamente a quaisquer' erigências da Administração. inerentes ao objeto da presente
licitaçào:

n) Substituir o uraterial que estiver t'ora das especificações contidas no presente Termo de Referência
ou que apresentar defeito ou imperfeiçâo, sem qualquer ôr.rus para a CONTRATANI'E:

o) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado
pela CONTRATANTE. bem como pelo seu descarregan:ento. e tamhénr pelo ônus decorrente de
despesas conl lransporte. extravios e danos acidentais no traieto. O entregador. bem conro o a.judanle.
deverá estar devidamente identiÍlcado.

p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade. quantidade e segurança dos produtos
ot'ertados. não podendo apresentar deficiências técnicas. conlorme as exigências deste Termo e da
licitaçào. resen'ando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso nào satisfaça aos padrôes especificados.

r) ('urnprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas:

I

a

-.-
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CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento dos serviços será efetuado por execução nrensal, será eÍ'etuado em até 30 (trinta)
dias após a entrega da nota fiscal bevidamente atestada pelo setor competente, mediante controle
emitido pelo fornecedorl

.2. A Corrtratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/latura. descriçâo do serriço prestado. o
número c nome do banco, agência e núrnero da conta onde dercrá ser Íàito o pagarncnto:

8.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/taturas. estas serão devolvidas ao
Detentor da Ata. para as necesúrias correções. com as inlbmrações que motivaram sua §eição,
sendo o pagamento realizado após a reapresentaçâo das notas Íiscais/faturas:

8.j1. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s). enritida(s) pala fins de
liquidação e paganrenlo. acompanhada(s) dos seguintes doculrrcntos:

8.4.1. Certidão Negativa de Débitos - CND, referente às contribuições previdenciárias e às de
terceiros:

8.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRFI

8.4.3. Cenidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual. do domicílio sede da
licilarrte vencedora:

8.-Í..1. Certidões Negativas de Débito 'frabalhista TST;

8.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado
da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios.
rnediante ordem bancária. emitida atraves de Banco. creditada enr conta corrente da Contratada:

8.6. Nenhum paganento isentará a Contratada das suas rcsponsabilidades e obrigaçõr"'s. nenr
implicará aceitação detinitiva serviços realizados;

8,7. A Prefeitura não efetuaní pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco.
bem corrro. os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "Jàctoring":

8.8. Quando do pagarnento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçâo aplicárel:

8.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retençâo tributária
quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto. o paganrento licará
condicionado à apresentação de cqmprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
trataurento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar:

8.10. As clespesas barrcárias decorrentes de transl'erência de valores para outras praças serào de
responsabilidade do Contratado.

cLAtrsuLA NONA - USUÁRIOS DA ATA DE REGTS'I'RO DE PRI,ÇOS

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidâde da Adnrinistraçào
que não tenha participado do certame. mediante prévia consulta ao órgâo gerenciador. clcsde que
deridanrente comprovada a vantagcm e, respeitadas no que couber. as condiçÕes c as regras
estabelecidas na Lei Federal n'8.666/93 e Decreto n'7.892. dr-'1013. relativo à utilizaçào do Sistema
de Registro de Preços:

9.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços. observadas as
condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Íbrnecimento, desde que não seja
p§udicial às obrigações anteriormente assumidas com o tirgiio gerenciador e ôrgãos participantes:

9.3. As aquisiçôes ou contratações adicionais a que se reÍbre estc ilem nào poderão exceder. por órgão
ou enlidatle- a 5092i, por cento dos quantitatiros dos itc,ns do it IITI nto c()rrr ocatórit) !' registrâdos
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na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgâos participantes:

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gererrciador e órgãos participantes,. independentemente do niurrero de órgãos não participantes que

aderirem:

9.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesào ii ata após a primeira aquisiçâo ou
contratação por' órgão integrante da ata. e\ceto quando. j ust ilicadamente. nào houver prcvisâo no
edital para aquisiçào ou contratação pelo órgão gerenciador;

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador. o órgào não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de vigência da ata:

9.7. Contpetem ao órgâo não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
Íbmecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçào. observada a ampla det'esa e o
contraditório. de eventuais penalidades de conentes do descunrprimento de cláusulas contratuais, em
relaçào às suas próprias contratações. informando as ocorrências ao órgão gerenciador:

9.8. A Gabinete do Prefeito de Santo Antônio do Leste será o órgão responsável pelos atos de controle
e administração da Ata de Registro de Preços deconentes desta licitaçãol

9.9. As solicitaçôes deverão ser encaminhadas ao Orgào Gerenciador o qual §a a Prefeitura
Municipal de Santo Antônio do Leste - MT. por meio do Sctor de Licitações atraves do e-mail

{r santoanto ou pelo endereço i\r'. Goiás n" i67. Clentro - CEP
78.61u.000 , sANto ANTONIO DO LESTE MT Fone (066) i.{88-1080.

CI,ÁIISTJI,Â DÉCIMA - DO CONTROI,E DE PREÇOS.

10.1. Durante a r,igência da Ata de Registro de Preços. os prcç()s registrados serão tixos. podendo

este órgão adotar as mcsmas medidas previslas enr lei.

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao

órgâo gt renciador promover as negociações junto aos fornecedores, obsen'adas as disposições
contidas na alinea "d" do inciso do caput do art. 65 da Lei n" ti.666. de l99i:

10.3, Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no melcado por motivo
superveniente, o órgâo gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços
aos r,alores praticados pelo mercado;

10..L Os t'ornecedores que não aceitarenr reduzir seus preços aos valoles praticados pelo nrercado
serào liberados do compromisso assurnido. sem aplicaçào de pcualidade:

10.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos r alores de
mercado observará a classificação original;

10.6. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o Íbrnecedor não puder
cunrprir o conrpromisso. o órgão gerenciador poderá:

10.7. Liberar o fornecedor do compromisso assunrido. caso a cornunicaçào ocorra antes do pedido:

10.8. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra anles do pedido de
lbrnecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados:

10.9. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçào:

10.10. (iomplovada a redução dos preços pralicar.los no me l'c trltt nresrnas cond ições rJo rcgistro.
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e, definido o novo preço mriximo a ser pago pelo gabinete do prefeito- o proponente registrado será
convocado. para a devida alteração do valor registrado em Ata. o qual será publicado no Diário oficial
do nrunicípio: https:/icliariomunicipal.ors/mt/amnr/

l0.l l. Nâo havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçiio da ata

de registro de preços. adolando as medidas cabileis para obtençào da contrataçâo nrais vantaiosa.

cr,ÁtISI,II-,t oÉCINAa PRIMEIRA - DO CANCELÂML,N.I.O DA ATA DE RECIS'I.RO DE
PREÇOS.

I l.l. O proponente terá o seu registro de preços cancelado. por interrnédio de processo administrati\o
especíÍico. a pedido. sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas. caso as razões do
pedido nâo sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias Írteis. contados a paltir da
constâtação das hipóteses a seguir explicitadas:

I1.2.1. ('omprovar. por meio de documentos. tais como lista de preço de Íabricantes. notas tiscais de
aquisiçâo de matérias-primas, de transporte de mercadorias. alusivos à época da elaboração da
proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar inrpossibilitado de cumprir as exigências
da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que tome seu preço inexequíre[ em
função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compôem o cuslo das

aqui sições/contrataçôes;

11.2.2. Ocorrer Íàto superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual
decolreutes de caso lbnuito ou de força nraior- del'idamenle cornprovados:

I1.2.-1. Por iniciativa do Gabinete do Pletêito/Pre'f-eitura i\lunicipal de Santo -.\ntônio do [-cstc. o

registro será cancelado:

I l.-j. Quando o proponente:

I 1.3.1 . Não aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese de estc se tornar superior àqueles praticados
no mercado:

11.3.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicaçâo técnica exigida no proccsso
licitatóriot

I1.3.3. Não cumprir as obrigaçôes decorrentes da Ata de Registro de Preços;

I l.-1.{. Nào comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estahclecido. a Ordenr de l--olrrcc irtrcnlo
decorrente da Ata de Registro de Preços;

11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou lV do caput do art. 87 da Lei n" 8.666, de lt)9i, ou
no art. 7o da Lei n' I 0.520, de 2002,

ll.{. O cancelamento de registros nas hipóteses previslas nos incisos I. ll e IV do caput será
t-ornralizado por despacho do órgão gerenciador. asseguratkr o contradit(rrio e a ampla detesa.

I1.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por Íirto superveniente- decorrente de caso
Íbrluilo ou força maior, que prejudique o cumprimento cla ata, devidamente comprovados e
justiÍicados:

I 1.5.1. Por raáo de interesse públicol ou

I 1.5,2. Aa pedido do Íbrnecedor.
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SECUROS, E'tC.

12.0. Conerão por conta exclusivas do FORNECEDOR:

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do sen'iço/material

deste Edital.

Il) as contribuiçôes devidas à Previdência Social, encargos tlabalhistas. prênrios de seguro e de

acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se tàçam necessários ao cumprimento da

entrega/realização dos produtos/serviços.

ct-Áust,t.a oÉcttvI.t TERCEIRA - DAs pENALIDADÍts

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições dcste instrunrento ticará sujeita
às penalidades previstas na Lei no 10.52012002, bem como nos aú. 86 e 87 da Lei 8.ó6ói93. quais
sejanr:

I 3. I . I Por atraso injustificado na execução do serviço:

I 3. I . I . I Atraso de até l0 (dez) dias. multa diária de 0.257o (vinte e cinco centésimos por cento):

li.l.l.2 Atraso superior a l0 (dez) dias, multa diária de 0.507o (cinquenta centésimos por cento)
sobre o total dos dias em atÍaso, sem prejuízo das demais cominações legais:

I i.l.l.l. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor
devido. equivalente a 0,20yo (vinte centésimos por cento) até l0 (dez) dias de atraso e 0.40o/o

(quârenta centésimos por cento) acima desse prazo. calculado sobre o total dos dias em atraso.

li.l.2. Pela inexecução parcial ou total das condições cstaht"lecidas neste ato convocatório. a

Pretêitura poderá. garantida a prévia defesa. aplicar. tarnbénr. as seguintes sanções:

I 3.1 .2. I . Advertência.

13.1.2.2. Multa de até 20%o (vinte por cento) sobre o valol honrologado, atualizado. recolhida no
prazo de l5 (quinze) dias corridos. contados da comurricação oticial. sem ernbargo de indenizaçào
dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de Sânto Antônio do [.este:

14. I .2.i. Suspensão temporaria de participação em licitaçào e impedimento de licitar e contratar conr
a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro
cadastral no cadastro de fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do [-este por prazo
não superior a 02 (dois) anos;

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitarjunto à Administração Pública. enquanto perdumrem
os motivos determinantes da punição. ou até que seja pronrovida a reabilitaçào perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso Mo art. 87 da Lei 8.666193.

13.1. As multas serão descontadas dos créditos da empre.sa detentora da ata ou cobraclas
adniinistrativa ou judicialmentel

1i.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sançào adnrinistrativa.
consequentenlente. a sua aplicação não exime a enrpresa detentora da ata. da rcparaçào das erentuais
perdas e danos que seu ato venha acarretar a PreÍ'eitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

13.4- As penalidades são independentes e a aplicação de unra não exclui a das demais. quando
cabiveis:

11.5. Nas hipóteses de apresentaçâo de documentação invelossímil. cometimento de liaude ou
conrportamento de modo inidôneo. a licitante pit tle rá solict. rrlernt dos pr()ccdinrentos cabír'eis de
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atribuição desta instituição e do previsto no art. 7o da Lei 10.510/02. quaisquer das sanções adiante
previstas. que poderão ser aplicadas cumulativameute:

li.5.l . Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento sc e'ncontre em fase de.julgarnc'nlo:

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assinada, procedendo-se a

paralisação do fornecimento;

13.6. As penalidades serão obrigatoriarnente registradas no Sistenra de Cadaslramento LInificado de
Fornecedores - SICAF ou no Cadastro dc Fornecedores da PreÍeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste. e no caso de Íicar impedida de licitar e contratar. a licitante deverá ser descredenciada por igual
período. sem prejuízo das multas plevistas neste Edital e das denrais cominações legais.

li.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso. no prâzo de 05 (cinco) dias úteis. a cuntar da

ciência da intimação. podendo a Administração reconsiderar sua decisâo ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente inÍ'orrnado para a apreciaçâo e decisâo superior. tlentro do nresn)o prazo:

13.8. A penalidade de declaraçâo de inidoneidade. aplicada pela competente autoridade nrunicipal.
após a instrução do pertinente processo no qual tica assegurada a an.rpla det'esa do FORNECEDOR.
será lançada no Cadastro Municipal de Fomecedores. inrplicando a inativaçâo do cadastro-

impossibilitando o Íbrnecedor ou interessado de relacionar-se com a Adnrinistraçào Municipal e

dernais órgàos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.

13.9. A làlta de prolissionais qualiÍicados/capacitados para a execuçào do seniço não poderá ser

alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está

su.leito pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CI-ÁUSUI,A DÉCIMA QUARTA. DOS ILiCITOS PENAIS

14.0. As intiações penais tipificadas na Lei 8.666193 serào sen'iço de processo .ludicial na f'orma

legalnrente prevista. sem prejuízo das demais cominações aplieár eis.

CI,ÁUSTILA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇOES F'INAIS

15.1. A Pre{êitura lvlunicipal de Santo Antônio do Leste cornp!'tc anular esle Pregão por ilegalidade.
de ot'icio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o ccrtame por considerá-lo inopomuno ou
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e f'undamentado.

15.2. A anulaçào do Pregão induz à do contrato.

15.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-Ié de ser ressarcido pelos encargos que tiver
supoúado no cumprimento do contrato.

15,4. É Íacultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer tàse deste Pregâo. promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. vedada a inclusâo posterior
tlc'int'ormação ou de documentos que deveriam ter sido aprcscntados para Íins de classiticaçào e

habilitaçào.

15.5. No j ulgamento das propostas e na Íase de habilitaçâo. o I'regoeiro poderá sanar elros ou làlhas
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade .jurídica. mediante
despacho Íundamentado, registrado em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de classificação e habilitação.

15.ó. Caso os prazos detinidos neste Edital não estejam e\prsssamente indicados na proposta. eles
serào considerados como aceitos para elêito dejulganr nl() tt ['regão.

Vivendo um )rSlona
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15.7, Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasit, nos termos da Medida Plovisór'ia n" 2.200-2. de 24 de agosto de
2001. serâo recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. dispensando-se o envio
de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

15.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital. prevalecerào as

últimas.

15.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transf'erida por conveniência do
Nlunicípio. sem prejuízo do disposto no art. 4. ir.rciso V. da Lei n' 10.520/2002.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO

16.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT como conrpetente
para dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA. inclusive os casos omissos. que nào
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro. por mais privilegiado
que seja.

16.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) r'ias de igual teor e
fomra para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na Í'orma
do art. 60 da Lei 8 666 de2l/06193.

Santo Antônio do Leste - MT, l3 de maio de 2020.
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